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COMISSÃO DO TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 733, DE 2025

Dispõe sobre o Sistema Portuário Brasileiro,

regula  a  exploração  dos portos,  as  atividades  de

operação portuária, o trabalho portuário e dá outras

providências.

EMENDA    /2025 

Acrescenta-se paragrafo único ao Art.124 do Projeto de Lei n.º 733, de 2023 com a 

seguinte redação:

Art. 124.....

Parágrafo  Único  -  O  processo  de  certificação  profissional,  possui  características
específicas e constitui um conjunto articulado de ações de natureza educativa descrito
a seguir:

I  -  sistematização de conhecimentos e competências profissionais  que possibilite  a
elaboração  do  processo  de  certificação  profissional,  de  itinerário  formativo  e  de
elevação de escolaridade;

II - desenvolvimento de metodologias que permitam identificar, avaliar e reconhecer
conhecimentos  e  competências  profissionais  que  habilitem  para  o  exercício
profissional ou para a conclusão ou prosseguimento de estudos;

III - atendimento às demandas de certificação profissional correspondentes aos cursos
de  qualificação  profissional,  técnicos  de  nível  médio,  especialização  técnica  e
superiores de tecnologia;

IV - estímulo à inclusão socioprodutiva e ao aumento das possibilidades de inserção
profissional e de permanência dos trabalhadores certificados no mundo do trabalho; e

V  -  articulação  de  esforços  para  compartilhar  práticas  e  capacitar  docentes  para
ampliação da oferta de certificações profissionais.”

Sala das Sessões,     abril de 2025.
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